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00100.177564/2016-87 
SERVIÇO DE PLANEJAMENTO E CONTROLE 

ao Contrato n° 0065/2015, celebrado entre a 
UNIÃO, por intermédio do SENADO FEDERAL 
e a empresa PLANSUL PLANEJAMENTO E 
CONSULTO RIA L TDA., que tem por objeto a a 
prestação de serviços de nas áreas de áudio, vídeo, 
armazenamento digital e telecomunicações, 
destinados a atender às demandas da Coordenação 
Técnica de Eletrônica - COOELET, da Secretaria 
de Taquigrafia - STQR, da Coordenação de 
Documentação Multimídia - CODM e do Instituto 
Legislativo Brasileiro - ILB - do Senado Federal, 
com a disponibilização de mão de obra qualificada, 
durante 12 (doze) meses consecutivos. 

A UNIÃO, por intermédio do SENADO FEDERAL, neste ato representado pela sua 
Diretora-Geral, ILANA TROMBKA e a empresa PLANSUL PLANEJAMENTO E 
CONSULTORIA LTDA., neste ato representada por JOSÉ GERALDO GONÇALVES, 
tendo em vista a solicitação da CONTRATADA, documento n° 091533/2016-30, o Parecer 
Técnico no 05112016 - DADFIN\SAFIN, documento n° 00100.144774/2016-99, o Parecer 
n° 821/2016- ADVOSF, documento n° 00100.154047/2016-30, a autorização do Exmo. 
Senhor Primeiro-Secretário, documento n° 00100.165721/2016-1 O, a autorização do Senhor 
Diretor-Geral Adjunto de Contratações, documento n°00100.163111 /20 16-73, e as demais 
informações ' contidas no processo no 00200.008004/2016-55, resolvem aditar o contrato 
n.0 0065/2015, com base na sua cláusula sexta, nos Atos n° 9/2015 e 31/2014, ambos do 
Diretor Geral, o anexo V do Ato n° 12/2014, da Comissão Diretora, no art. 5° do Decreto 
n° 2.271/1997, na Lei n° 8.666/93, e no art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, mediante 
as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

O Contrato n° 0065/2015 fica repactuado em 4,13471%, correspondente ao reajuste salarial 
acordado na Convenção Coletiva de Trabalho 2015/2017, celebrada entre o 
Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Rádio e Televisão no Distrito Federal 
(SINRAD/DF) e o Sindicato das Empresas de TV, Rádio, _ Revistas e Jornais no DF 
(SINTERJ/DF), com vigência de 1° de outubro de 2015 a 30 de setembro de 2017, conforme 
especificado na planilha "Resumo Geral dos Aditamentos" em anexo e com vigência a partir 
de 1 o de outubro de 2015, nos seguintes termos: 

I - para os itens "Composição da remuneração" (mão de obra), aplicação do percentual de 
6,0% e para os itens da composição do Módulo li- "Seguro de Vida" e "Auxílio Creche", 
será majorado em conformidade com as Cláusulas Décima e Nona da CCT. 

11 - para os itens "Insumos da Mão de Obra", "Taxa Administrativa" e "Lucro", serão 
aplicados os ditames do § 1 o da cláusula sexta do contrato, permanecendo os valores 
inalterados. 
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PARÁ GRAFO ÚNICO - Em conformidade com o presente caput e inciso I e II, o valor 
mensal estimado do Contrato n° 0065/2015 passa de R$ 481.865,94 para R$ 501.789,71 
(quinhentos e um mil, setecentos e oitenta e nove reais e setenta e_ um centavos) com vigência 
a partir de 1 o de outubro de 2015, conforme planilhas em anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Os preços do Contrato n° 0065/2015 ficam revisados em 0,58010% do seu valor atualizado, 
em razão da aprovação da Lei n° 13.16112015, publicada em 31108/2015 (fato do Príncipe), 
que alterou a Lei n° 12.546/2011, majorando o percentual da contribuição previdenciária 
sobre a receita bruta de 1,0% para 1,5%, com vigência a partir de r de dezembro de 2015. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - . O ... :valor mensal do Contrato n° 0065/20l5 passa de · 
R$ 501.789,71 para R$ 504.700,60 (quinhentos e quatro mil, setecentos reais e sessenta . · 
centavos), conforme planilhas em anexo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - · O valor anual do contrato n° 0065/2015 passa de 
R$ 6.021.476,52 para R$ 6.056.407,20 (seis milhões, cinquenta e seis mil, quatrocentos e 
sete reais e vinte centavos), com vigência a partir de r de dezembro de 2015, conforme 
planilhas em anexo. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Os preços do Contrato n° 0065/2015 ficam revisados a menor aplicando-se ô percentual de 
menos 0,02479%, tendo em vista a rettrada dos itens "Aviso Prévio Trabalhado", "Incidência 
do 4.1 sobre Aviso Prévio Trabalhado" do submódulo" 4.4, pertencente ao módulo 4 -
Encargos Sociais e Trabalhistas da planilha de formação de custos por categoria, em 
atendimento à Informação n° 003/2013 - SEACON/SSAGES/SCINT (conforme o Acórdão 
n° 3.006/2010- TCU/Plenário, de 10/11/2010), com vigência partir de r de julho de 2016, 
data de sua primeira prorrogação na forma das planilhas anexas ao presente instrUmento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor mensal do Contrato n° 0065/2015 passa de 
R$ 504.700,600 para R$ 504.575,47 (quinhentos e quatro mil, quinhentos e setenta e cinco 
reais e quarenta e sete centavos), conforme planilhas· em anexo. · 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor anual do contrato n° 0065/2015 passa a ser de 
R$ 6.054.905,64 (seis milhões, cinquenta e quatro mil, novecento.s e cinco reais e sessenta e 
quatro centavos), com vigência partir de 1° de julho de 2016, conforme planilhas em anexo. 
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CLÁUSULA QUARTA 

Os preços do Contrato no 0065/2013 ficam reajustados em 2,21428%, correspondente ao 
reajuste anual para os itens "Insumos da mão de obra", "Taxa Admininstrativa" e "Lucro", 
pelo índice correspondente ao INPC/IBGE entre maio de 2015 (mês da proposta do contrato) 
a julho de 2016 (mês do primeiro aniversário do contrato), com vigência a partir de 1 o de 
julho de 2016. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor mensal do Contrato n° 0065/2015 passa de 
R$ 504.575,47 para R$ 515.748,20 (quinhentos e quinze mil, setecentos e quarenta e oito 
reais e vinte centavos), conforme planilhas em anexo 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor anual do contrato n° 0065/2015 passa a ser de 
R$ 6.188.978,40 (seis milhões, cento e oitenta e oito mil, novecentos e setenta e oito reis e 
quarenta centavos) com vigência a partir de 1° de julho de 2016, conforme planilhas em 
anexo 

CLÁUSULA QUINTA 

Em virtude das alterações nas bases financeiras do Contrato n° 0065/2015, promovida pelas 
Cláusulas Primeira e Segunda deste termo aditivo, fica retificada a Cláusula Primeira do 
Segundo Termo Aditivo, cuja redação passa a ser a seguinte: 

"Cláusula Primeira" 

Conforme solicitação do Órgão Técnico, documento 
n°00100.078980/2016-01, o Contrato n° 065/2015 sofre 
o seguinte aditamento: 

I - Acréscimo de 11,05209% (percentual relativo ao 
valor global atual do Contrato), referente ao acréscimo 
·quantitativo do Item 5 - "Instaladores de Equipamentos 
de Audio ", para fazer face à demanda necessária para o 
fimcionamento dos veículos de comunicação do Senado, 
conforme planilha em anexo. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - O percentual acrescido 
corresponde ao montante de R$ 684.011,52 (seiscentos e 
oitenta e quatro mil, onze- reais e cinquenta e dois 
centavos). -

PARAGRAFO SEGUNDO - O valor global do 
Contrato no 065/2015 passa de R$ 6.188.978,40 para 
R$ 6.872.989,92 (seis milhões, oitocentos e setenta e 
dois mil, novecentos e oitenta e nove reais e noventa e 
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dois centavos), com vigência a partir de 18 de agosto de 
2016. 

CLÁUSULA SEXTA 

As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta da dotação orçamentária, 
classificada como Programa de Trabalho 01031055140615664, e Natureza de Despesa 
339037 e 339092, tendo sido emitida as Notas de Empenho n° 2016NE002379, n° 
2016NE002383; n° 2016NE002384, n° 2016NE002385 e n° 2016NE002414, de 26 de outubro 
de 2016 e 27 de outubro de 2016, em reforço as Notas de Empenho n° 2016NE000616 e n° 
2016NE001184. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

A CONTRATADA deverá apresentar a renovação da garantia no percentual de 5% (cinco por 
cento) do valor global do presente contrato, no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar do 
recebimento da via assinada deste instrumento, visando atender ao aditamento, em 
conformidade com a Cláusula Nona - Da Garantia, do contrato original c/c art. 56 da 
Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA 

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições constantes do contrato original, e de todos os 
termos já autorizados, não expressamente alteradas por este termo. 

Assim ajustados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, ·na 
presença das testemunhas adiante designadas, que também o subscrevem. 

Brasília-DF, ~de __ 'Yla..:.!>ii<~"-'.lhn!!Ul.lohu.®~---- de 2016. 

~~ 
DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL 

~~~ 
Coordenador da COPLAC 
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Empresa: PLANSUL- PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA 
Processo Revisão: 00200.008004/2016-55 

CNPJ: 78.533.31210001-58 
Contrato: 2015 0065 

Data da Apresenta~o da 
1310512015 

Proposta: 
Assinatura: 0110712015 

Início Vigància Original: 01/07/2015 
Fim Vigência Original: 30/06/2016 

Valor Total Original do Contrato: RS 5. 782.391,28 

Valor Mensal: 

Valor Anual: 
Início Periodo Atual: 

Final Periodo Atual: 

DADOS DO CONTRATO ATUAL 

R$ 572.749,16 
R$ 6.872.989,92 

0110712016 
3010612017 

HISTÓRICO DO CONTRATO 

Documento do GESCON n• 00100.1051551201~9 

Obs: A contratada apresenta um pedido de desequilibrio ec6nomico.financeiro, referente ao item •vale transporte•. 
Instada a apresentar um atesto ao pedido da contratada, a gestão contratual infonnou não estaria havendo 
desequilíbrio na despesa aprovisionda relativa ao •vale transporte•, confonne o documento n° 00100.10414112016-
48. 

Dados da CCT - ACT: 
Sindicatos 
Vigência 
Registro M.T.E. 

Pedido da Empresa 

Majoração do valor da mão de 
obra (Salários) 6,0% 

Majoração do Seguro de Vida 
para RS 4,57 

Majoração do Auxflio Creche 
para RS 12,60 

Inclusão do Ganho Eventual no 
valor de R$ 56,25 

PROCESSAMENTO DO SEGUNDO ADmVO 

DETALHAMENTO DO TERMO ADITIVO, a ser aprovado. 

1•1nstrucão: 

SINTERJIDF- SINRAD/DF 
0111012015 a 3010912016 
DF00081012015 

Embasamento 

Claúsula Quarta CCT e 
ClaUsula Sexta do Contrato 

Cláusula Décima da CCT 

Cláusula Nona da CCT 

Cláusula Sexta da CCT 

1811212015 

Análise da proposição 

Procedente, pois está 
devidamente previsto na CCT 

e no contraio 006512015, 
celebrado com o Senado. 

Procedente, pois está 
devidamente previsto na CCT 

Procedente, pois está 
devidamente previsto na CCT 

Procedente, pois está 
devidar11ente previsto na CCT 

2~ lnsrru~ão : 

Impacto nas planil""" 
por categoria 

Alterações nos salários 
das categorias 
contratadas. 

Alteração no valor do 
Módulo 2 das planilhas de 
custos 

Alteração no valor do 
Módulo 2 das planilhas de 
custos 

Náo inclufdo em razão 
da negativa do NGCOT 
(doc. 09163312016-ô6), 
11.30/30. 

Oneração da folha de pagamento com base na aplicação da Lei n• 13.161 de 3110812015, que trata da Contribuição 
Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) que majorou a alíquota para o segmento objeto do Contrato em 
referência dos atuais 1,00% (um por cento) para 1,50% (um vírgula cinco por cento), a partir de 0111212015. 
Foi realizada a comei!.ra~ão com o recolhimento de 20% sobre o INSS1 eor este Servi~o. 

3• Jnstru~ão: 

Eventos com vigência em 01 de iulho de 2016 : 

A) Retirado do itens "Aviso Prévio Trabalhado" e "Incidência do 4.1 sobre Aviso Prévio Trabalhado" do submódulo 
4.4, pertencente ao módulo 4- Encargos Sociais e Trabalhistas da planilha de formação de custos, a partir da 1" 
prorrogação contratual, em atendimento à Informação n• 00312013- SEACON!SSAGES/SCINT (conforme o 
Acórdão n• 3.00612010- TCU/Pienário, de 1310312013) e aos Pareceres n• 00312015 e n• 001/2016, da ADVOSF); e 
B) Os itens correspondentes a "despesas operacionais administrativas" (custos indiretos), "lucro", "insumos" 
(exceto quanto a obrigações decorrentes de acordo ou convenção coletiva de trabalho e de Lei) e materiais, 
constantes da Planilha de preços de Mão de Obra do Anexo 05, serão reajustados com base na variação do lndice 

I 
I 

I 
I 

Nacional de Preços ao Consumidor- INPC, após 12 {doze) meses contados da data da assinatura do contrato , 
não incidindo sobre tais itens quaisquer variações decorrentes de acordo, convenção ou dissídio coletivos de 
trabalho. 

Cálculo do Primeiro Reajuste 

Periodo: malol2015 a julho/2016 

Data inicial = Mês da 
mai/15 4.415,37 

apresentação da proposta .. 
Data final= Mês do primeiro 

jull16 4.902,92 
aniverssário do contrato "'' 

lndice do Reajuste 11,04211".4 

4 • lnstrucáo: 

Retificação do instituto do·acréscimo• do Segundo Termo Aditivo, assinado em 18 de agosto de 2016. 
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lnstruç6es a serem autorizadas: 

Empresa PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA L TOA. 
Contrato: 0065 2015 
Vigência 1°/07/2015 a 3010612017 

1) Primeira Repecluação- CCT 2Q15'2017 S/NRADIDF, com vigáncia e pBrtirde t• de outubro de 2015. 

RESUMO GERAL DOS ADITAMENTOS 

2) Oneração da folha de pagemento com base na aplicação da Lei n° 13.161 de 31/08/2015, que trata da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) que majorou a elfquota para o segmento objeto do Contrato em referéncia dos atuais 1,WA. (um por cento) pera 1,50"/o (um vlrgula cinco por cento). a partir de 
t • de dezembro de 2015. ' · 
3} Retirado do itens "Aviso Prévio Trabalhado " e "lncidéncia do 4.1 sobre Aviso Prévio Trabalhado" da planilha de formação de custos. a parlir da t• prorrogação contratual, em atendimento á lnfonnação n° 00312013- SEACOWSSAGESISCINT (conforma o Acórdão n° 3.00612010- TCU/PienfJrio, da 13/0312013) e aos 
Pareceres n"00312015 8 n" 00112016, da ADVOSF); e reajuste dos itens "despesas operacionais administrativas• (custos indiretos), "lucm", "insumos" (exceto quanto a obrigações decorrentes de acordo ou convenção coletiva da trabalho 8 da Lei) e materiais, constantes da Planilha da preçi)s da Mão de Obra do Anexo 05 
pelo INPC, ambos com vlgfmcla a partir de 1• de julho de 2016 (doze meses contados da data da assinatura do contrato). 
4) ReliflcaçAo do "acréscimo" instruido no processo n• 00200. 00703f/2016-99. (Autorizado pela DGER no doc.: 11601212016-()1, em 20/0712016).Segundo TermoAdiüvo, assinado em 18 da agosto da 2016. 

ITEM POSTO DE TRABALHO 

ARQUIVISTA DE MIDIAS DE 
ÁUDIO E V[DEO 

OPERADOR DE AUDCO 

OPERADOR DE t.•XAGEM 

SUPERVISOR DE OPERAÇ0ES 
DEAUDIO 
INSTALADOR DE 
EOUIPAI,I.EUTOS DE ÁUDIO 

OPERADOR DE TRAtlSMISSOR 
DE RÁDIO E TV (DIURNO) 

OPERADOR DE TRAtlSt.USSOR 
DE RÁDIO E TV (NOTURNO) 

TOTAL MENSAl. 

TOTALAIWAL 

V•lorAtuaJ 

Qtde, 
PREÇO Ul·mARIO 

MENSAL 

16 r Rs 7.092,28[ RS 

29 I RS 5.276,731 RS 

14 I RS 7.976,18[ RS 

RS 10.803.071 RS 

RS 5.950,90 I RS 

RS 5.686,90 I RS 

RS 7.252,51[ RS 

72 I RS 50.03~.57] RS 

RI 

PREÇO TOTAL 
MENSAL 

113.476,48 

153.025,17 

111.666,52 

54.015,35 

23.803.60 

11.373,80 

14.505,02 

481.1165.~ 

5.182.391,211 

lndice ("/o) 

4,13055".4 

3,83912% 

4,36562~'0 

4,369().4 % 

4,46554'.4 

3,99691 % 

4,20061 % 

4,13471% 

4,1J.fT1% 

RESUMO GERAL. CONSOUDAÇAO DOS VALORES 

TOTAL MENSAL] RS 

TOTAL ANUAL/ R$ 

VALOR ATUAL 
Vabr Rel)lctUIId'o . 

(t•.t0.20111) 

481.865,941 RS 501.789,71 

5.782.391,28 I RS 6.021.476,52 

V•tor Re~cluadO I Valor Riv\Ndo (Uirf 
(t-,10.20151 . 13.11W20t5J 

. (1'.12.2015) 

TOTAL MENSAL[ R$ 501.789,71 I R$ 504.700,60 

TOTAL ANUAL/ R$ 6.021.476,521 RS 6.056.407,20 

Valor R•~do (UI n-
13.10112015) 
(1'.12.2015) 

Valor R1'Vtt1do 
(Ro ... <IOdQ"A""' 
Pr•v»rnbellld<l1 

w.ouots) 
TOTAL MENSAL I RS 5GU00,60 I RS 504.575.47 

TOTAL ANUAL/ R$ 6.056.407,20 I RS 6.054.905,64 

V•lor At'otndo 
(Rttitlda, do •Avtao 
Pt'vto Tttbl1hadQ1 

w.o1.2ot61 

v;w RuJU.tado. 
(11,07..,201(1) 

1!'1 " 
TOTAL MENSAL I RS 5().t,575,47/ RS 515.748,20 

TOTAL ANUAL/ R$ 6.054.905,64 I RS 

~' ... , 
. V.títorfWJ~lado - '{' 

(1•.0.7,2:018} :-

TOTAL MENSAL/ R$ 515.748,20 I RS 

TOTAL ANUAL r RS 6.188.978,40 I RS 

VALOR ATUAL 

TOTAL MENSAL I RS 501.789,71 I RS 

TOTAL ANUAL) RS 6.021.476,521 R$ 

6.188.978.40 

A.cthckno 
{ltUIIindo) 
1&.0&.201& 

572.749,16 

6.872.989,92 

Aerhclmo 
(ltuaflzado) 
tS.08.20t8 

572.749,16 

6.872.989,92 

INDICE(%) 

.f,fJf7fn 

4,f:J41t% 

fNDICE(%) 

O,SIOIOY. 

0,51010% 

INDICE l~l 

-0,0247.9!~ 

-0,01479~~ 

INDICE("/o) 

2,2142S~ 

2,21428% 

INDICE(%) 

11,05209" 

11,05209" 

INDICE("Io) 

14,1412'7"' 

14,14127% 

JTEM 1 • MAO DE OBRA 

Válor flep,~IÚido (1-,10.2015) V1Jor Rtvb.ado (Ltlrf1S.1Stn0t6) W.12.20t5) 

PREÇO UNITÁRK> PREÇO TOTAL 
MENSAL MENSAL 

PREÍ~~:~ARIO I PR~ÇE~:~AL lndlce(%) 

RS 7.385,23] R$ 118.163,68 0,58021% RS 7.428,08 I RS 118.849,28 

RS 5.479,31 I R$ 158.899,99 0,58000% RS 5.511,091 R$ 159.821,61 

R$ 8.324,39] RS 116.541,46 0,58010'(, RS 8.372,68] RS 117.217,52 

RI 11.275.06 I RS 56.375,30 0,58013'1', RS 11.340.471 RS 56.702,35 

R$ 6.216,64 I R$ 24.866,56 0,58006% I RS 6.252,70 I RS 25.010.80 

R$ 5.914,20 I RS 11.828,40 0,58030'h I RS 5.~8,52]RS 11.897,0-4 

R$ 7.557,16] R$ 15.114,32 0,58011 % I RS 7.601,00 I RS 15.202,00 

RS 501.789,71 0,5!010Y. RS 62.4S4,54' I RS 50-4.700,60 

R$ 6.021.476,52 0,5S010% R$ ' 6.056.407,20 

DIFERENÇA (RS) 

RS . 19.923,71 

RS 239.085,24 

DIFERENÇA (R$) 

RS 2.S/10,80 

RI 3U30,U 

DIFERENÇA (R$) 

R$ (125,13) 

RI (1.501,56) 

DIFERENÇA (RS) 

RS ff.l72,73 

R$ 134.072,76 

DIFERENÇA(R$) 

RS 57.000,~ 

R$ 6S4.011,52 

DIFERENÇA (R$) 

RI 70.Q50,45 

RI 851.513,40 

. Valo1 R ...... do (~ada do .. Aviao PBW> Tt•bahld'o") 
w.o1~ou) · Va!orll»~do(t•m:.J(Itf) 

lndlce(%) PREÍ~~:!.~ARKl I PR~~~:~.-J. lndlce(%) PREÍ~~~!_ARIO I PR~~~:~.-J. 
·0,02477'.4 I R$ 7.426,24 I RS 118.819,64 2,3281CP.4 I RS 7.599,13] RS 121.586,08 

·0,02359~ I R$ 5.509,79 I RS 159.783,91 2,25780% I RS 5.634,19 I RS 163.391,51 

-0,02580% I R$ 8.370,52] RS 117.187,28 2,15124'1. I RS 8.550,591 RS 119.708,26 

·0,02566% I RS 11.337,56 I RS 56.687,8ll 2.33ô75% I RS 11.602,49 I RS 58.012.45 

-0,02703'~ I RS 6.251,01 I RS 25.004,G4 1,31867% I RS 6.333.44 I RS 25.333,76 

-0.02320°.4 I R$ 5.~7,14] RS 11.89-t,28 2,36315% I RS 6.087,68 I RS 12.175,36 

-0,02421 % I RS 7.599,161 RS 15.19a.32 2,25328'!1. I RS 7.770,391 RS 15.540,78 

~.0247PY. 

~· 
~~4Ct!U I RS 50-4.575,47 2,2t42SY. RI 53.571,11 I R$ 515.70,20 

~.02419% AS 6.0SUOS,64 1,2142S% R$ 6.18&.071,40 

~ 



ITEM 
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3 

4 

5 

6 

7 

~ 

'~ 
~ 

~ 

Empresa PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA L TOA. 
CT 0065/2015 

Vigência 1°/07/2015 a 30/06/2017 

ITEM 1 • MÃO DE OBRA 

Retificação do Acréscimo assinado no Segundo Termo Aditivo. 

Valor Atualizado (1°.07.2016) Acréscimo 

POSTO DE TRABALHO 
PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL POSTOS PREÇO MENSAL 

MENSAL MENSAL ACRESCIDOS ACRESCIDO 

ARQUIVISTA DE MIDIAS DE ÁUDIO E VIDEO 16 R$ 7.599,13 R$ 121.566,06 o . 

OPERADOR DE ÁUDIO 29 R$ 5.634,19 R$ 163.391,51 o . 

OPERADOR DE MIXAGEM 14 R$ 8.550,59 R$ 119.708,26 o -

SUPERVISOR DE OPERAÇÕES DE ÁUDIO 5 R$ 11.602,49 R$ 56.012,45 o -

INSTALADOR DE EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO 4 R$ 6.333,44 R$ 25.333,76 9 R$ 6.333,44 

OPERADOR DE TRANSMISSOR DE RADIO E 2 R$ 6.087,68 R$ 12.175,36 o -
TV(DIURNO) 
OPERADOR DE TRANSMISSOR DE RÁDIO E 

2 R$ 7.770,39 R$ 15.540,78 o . 
TV (NOTURNO) 
TOTAL MENSAL 72 R$ 515.748,20 9 

TOTAL ANUAL R$ 6.188.978,40 

RESUMO GERAL· CONSOLIDAÇÃO DOS VALORES 

Valor Atualizado Preço Atual 
Diferença (%) 

(1°.07.2016) Acrescido 

Total Mensal R$ 515.748,20 R$ 572.749,16 11,05209% 

Total Anual R$ 6.188.978,40 R$ 6.872.989,92 11,05209% 

.. 
-· --:-·· .. 

····•· .. · CoilsQII~~ção .. · ........ ., 
PREÇO TOTAL QTDE PREÇO MENSAL 
ACRÉSCIDO ATUALIZADA TOTAL 

R$ . 16 R$ 121.586,Ó8 

R$ . 29 R$ 163.391,51 

R$ - ' 14 R$ 119.708,26 

R$ . 5 R$ 58.012,45 

R$ 57.000,96 13 R$ 82.334,72 

R$ . 2 R$ 12.175,36 

R$ - 2 R$ 15.540,78 

R$ 57.000 96 81 R$ 572.749 161 

R$ 684.011,52 R$ 6.872.989,92 1 

Diferença (R$) 

R$ 57.000,96 

R$ 684.011,52 



Empresa PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA L TOA. 

CT 004512015 
VlgOncla 1•,0071201Sll3010612017 

MODULO 1 - COMPOSIÇAO OA RENUNERAÇ.lO: Porcelltua'- VALOR ATUAL 



Empresa PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA L TOA. 
CT 00&51201!5 

Vigência 1'107/2015 a 30106/2017 



Empresa PL.ANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA L TOA. 
CT 005SI201S 

Vigência 1°/0712015 a 30/06/2017 



Empresa PL.ANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA L TOA. 
CT 006512015 

Vigência 1°/07/2.015 a 30/0612017 

IIÓOULOt -CQOIPCIOIÇAO OA~ 



Empresa PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTO RIA L TOA. 
CT 005512015 

Vigência 1'107/2015 a 30/06/2017 

MODULO 14COMfiOSÇlo DAAI!IiiUNERAÇlO: 



Empresa PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA L TOA. 
CT 00MI201.s 

Vigência 1'107/2015 a 30106/2017 



Valor Hora Noi\Jma 
Adlc:lon::lll Noturno 

73 

Empresa PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA L TOA. 
CT OOM/2015 

Vigência 1°107/2015 a 30/0612017 

OPERADOR 
19hsàs07h 

2.·i15.<4S 
180 
15 

3 

135 
13,42 

6,13 
&2&.1!5 


